
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

 LEI Nº 9.051, DE 18 DE MAIO DE 1995 
Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa  

de direitos e esclarecimentos de situações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

    Art. 1º As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, 

requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas 

públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo 

improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. 

............................................................................................................................................. 

 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

............................................................................................................................................. 

 

XXXIV -  são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

        a)  o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

        b)  a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

............................................................................................................................................. 

 


